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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

Processo Administrativo nº 18/2025-CMB 

 

Data e hora limite para entrega da proposta de preço e 

documentos de habilitação 

Início dia 25/02/2025 as 08:00 Até dia 

27/02/2025, às 23h:59min 

Referência de horário Horário de Brasília - DF 

Endereço eletrônico para envio da proposta e 

documentos de habilitação 
cpl@cmbalsas.ma.gov.br 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ nº 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, nº 2008, Bairro 

Potosi, Balsas-MA, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público para conhecimento 

dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as 

condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter 

a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados 

Link de acesso ao aviso e seus anexos: https://www.cmbalsas.ma.gov.br/portalcompras 

 

OBJETO: Fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Balsas-MA. 

 

Balsas –MA, 21 de fevereiro de 2025 

______________________________ 

Raimundo Nonato Pereira dos Santos 

Agente de Contratação 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025-CMAP 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, nº 2008, Bairro Potosi, Balsas-MA, 
através do Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de 
AQUISIÇÃO DE BENS/MATERIAIS, por meio de processos transparentes, torna público a 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa para aquisições DIRETAS através de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento no Art. 75, II da Lei Nº 14.133/21, objetivando a 
Fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Balsas-MA, 
conforme condições especificações e quantidades apresentadas no Termo de Referência, ANEXO I.  

DATA PARA APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

Do dia 25/02/2025, às 08h00min, ao dia 27/02/2025 
às 23h59min 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

TIPO DE JULGAMENTO  MAIOR  PERCENTUAL DE DESCONTO  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

cpl@cmbalsas.ma.gov.br  

LINK DO EDITAL: https://www.cmbalsas.ma.gov.br/portalcompras 

 
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
1.1. Este procedimento, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas presentes da 
Lei nº 14.133, de 1º abril de 2021 e Resolução 003/2024. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema Portal de Compras no endereço eletrônico https://www.cmbalsas.ma.gov.br/portalcompras  
2.2 A empresa a ser contratada para fornecer combustível deverá possuir e manter, durante 
o contrato a ser firmado, ponto de venda para o abastecimento, localizado nas proximidades da 
sede do município de modo que o deslocamento seja, no máximo, de 08 (oito) Km, considerando o 
percurso de ida e volta, ou seja, da sede para o posto e do posto para a sede, medido por meio do 
hidrômetro do veículo, obedecendo trajeto normal de menor percurso. 
2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.6 Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
2.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.8 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
3. Não poderão disputar esta licitação: 
 
3.1 Aquele que não atenda às condições deste aviso e seu(s) anexo(s); 
3.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
3.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.10  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.12 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade 
3.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.15 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.16 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4 ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1 As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e condições da 
de fornecimento estão elencadas no termo de Referência anexo I deste Aviso. 

 
5 FORMA E PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS:  
5.1 Os fornecedores poderão apresentar propostas através do E-mail: cpl@cmbalsas.ma.gov.br 
Serão acolhidas propostas apresentadas até a data de julgamento realizado pela Comissão Permanente 
de Licitação – CPL. 
 
6 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTA:  
6.1 O julgamento das propostas pela CPL ocorrerá a partir de 72 (Setenta e duas) horas após a 
publicação deste Aviso no Portal Eletrônico da Câmara Municipal de Balsas – MA, em 
https://www.cmbalsas.ma.gov.br/portalcompras 
 
7 INFORMAÇÕES:  
7.1 Mais informações poderão ser obtidas através do E-mail: cpl@cmbalsas.ma.gov.br 
 
8 DA HABILITAÇÃO: 
8.1  Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.1.1 Habilitação Jurídica 
 
8.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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8.1.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.1.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.1.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
8.1.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.1.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
8.1.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
8.1.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
8.1.2 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
8.1.2.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.1.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.1.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.1.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
8.1.2.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 
8.1.2.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e 
Dívida Ativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal;  
8.1.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
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empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
8.1.3 Qualificação Econômico-Financeira 
8.1.3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
8.1.3.2 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

a) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

c) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
d) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
8.1.3.5 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e 
apresentados pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, 
mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
8.1.3.6 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será 
constatada mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
   
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
  
 
 

 Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 
 
 
 
8.1.3.7 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de  10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
8.1.3.8 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO 
DIGITAL-SPEED, submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 
b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 
c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 
d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 
 
8.1.3.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 
 
 
8.1.2 Qualificação Técnica 
8.1.2.1 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com 
características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado. 
8.1.2.2 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro 
ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das 
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a 
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de 
estar sujeito as penalidades prevista neste edital. 
8.1.2.3 O licitante deverá comprovar, por meio de certificado expedido pela ANP, que possui 
registro de revendedor varejista dos itens contados, junto Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis – ANP. 
8.1.2.4 LO – Licença de Operação, emitida pelo órgão ambiental competente; 
8.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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8.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.5 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.6 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
agente de contratação. 
8.6.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 
8.6.3 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
8.7.2 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.7.3 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
8.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
8.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
8.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação. 
8.12 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
 
9 OUTRAS CERTIDÕES/DECLARAÇÕES: 
9.1 Apresentar consulta realizada CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E 
SUSPENSAS (CEIS), do portal da transparência, informando que a licitante não possui restrição ao 
direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a administração pública; 
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9.2 Apresentar certidão fornecida pelo Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade fornecida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
 
9.3 Apresentar Certidão negativa de inidôneos emitida pelo Tribunal de Contas da União, 
certificando que a Licitante não consta na lista de inidôneos para participar de licitações realizadas pela 
Administração Pública Federal, conforme previsto no artigo 46 da Lei nº 8.443/92; 
 
9.4 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens “6.1”, “6.2” e “6.3” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
10 DOS ANEXOS  

10.1 ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA  
10.2 ANEXO II - MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
Balsas - MA, 21 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

Wilton Barros de Oliveira 
Coordenador da Licitações e Contratos 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, II, DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

1. DO OBJETO  
 
1.1 Fornecimento de combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de Balsas-
MA nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO  

UND QUANT 
V.UNIT 
ESTIMADO 

V.TOTAL  
ESTIMADO  

PERCENTUAL 
MINIMO %  

1 

OLEO DIESEL S10, 
sendo produto de 
primeira qualidade livre 
de impurezas e 
imperfeições, com 
padrões satisfatórios de 
rendimento.  LITRO  8.300 

R$7,07 R$ 58.681,00 0,75%  

2 

GASOLINA, sendo 
produto de primeira 
qualidade livre de 
impurezas e 
imperfeições, com 
padrões satisfatórios de 
rendimento LITRO 500 

R$ 6,99 R$ 3.495,00 0,75% 

 R$ 62.176,00 

       
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste termo de referência. 
 
3. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XLV, da Lei 
nº 14.133/2021) 
 
3.1. A contratação será realizada através de dispensa licitação, para fins de contratação de empresa 
especializada para a aquisição de combustível.  
3.2. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitaçao pelo critério da Maior Percentual 
de Desconto, conforme condições, quantidades, prazos e demais exigências estabelecidas neste 
instrumento.  
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. Sustentabilidade 
4.1.1. A descrição da sustentabilidade e dos impactos ambientais encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste termo de referência; 
4.2. Garantia da contratação 
4.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 
por se tratar de objeto de pronto atendimento; 
4.3. Da subcontratação 
4.3.1. É expressamente vedada a subcontratação do objeto principal deste Termo de Referência, sob 
pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis. 
 
5. DO FORNECIMENTO 
 
5.1. O fornecimento dos objetos será realizado através de Ordem de Fornecimento e/ou Instrumento 
Equivalente emitida pela Câmara e onde constarão todas as informações necessárias para o 
cumprimento do contrato; 
5.1.1. O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, 
no endereço indicado na proposta 
5.1.2. A CONTRATANTE encaminhará seus veículos até o posto de abastecimento, dentro do horário 
de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte 
e uma) horas de segunda a domingo; 
5.1.2. Em casos excepcionais de eventualidades poderá ocorrer abastecimentos em finais de semana 
5.1.3. A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da “Requisição de 
Abastecimento”, conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado 
pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado; 
5.1.4. A “Requisição de Abastecimento” deverá ser devidamente preenchida com as informações 
relativas ao abastecimento e assinada por funcionário do posto que executar o fornecimento. 
5.2. A fornecimento se dará de forma imediata após solicitação autorizada e a comprovação se dará 
através de Requisição de Abastecimento; 
5.3. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em 
sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua 
composição; 
5.4. Os objetos estarão sujeitos à aceitação pela Camara, a qual caberá o direito de recusar, caso o(s) 
objeto(s) não esteja(am) de acordo com o especificado; 
5.5. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela 
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de 
reparação; 
5.6. Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível 
fornecido, no preenchimento da requisição do Serviço de Transportes, bem como deverá ser fornecido 
o devido comprovante; 
5.7. Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA 
deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo 
de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela 
CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato; 
5.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
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carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos objetos; 
5.9. Somente serão recebidos os objetos na sua totalidade da Ordem de Fornecimento ou Instrumento 
Equivalente; 
5.10. Os objetos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas, sendo 
que a inobservância desta condição implicará recusa coma aplicação das penalidades previstas na Lei 
Federal n.º 14.133, de abril de 2021; 
5.11. O fornecimento deverá ser realizado perante o Fiscal do Contrato, designado pela 
CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 
5.11.1  Recebimento PROVISORIO:  
5.11.1.1. De posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de uma via do contrato e da 
proposta respectiva, receberá os bens para verificação de especificações, quantidade, qualidade, 
prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção pela 
CONTRATADA, mediante retirada do objeto, ou aprovando, receberá provisoriamente os bens, 
mediante recibo. 

5.11.2 Recebimento DEFINITIVO: 

5.11.2.1 Após recebimento provisório, verificação da integridade e realização de testes de 
funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos deste objeto e da proposta 
vencedora, será efetivado o recebimento definitivo. 
5.12 Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça o 
fornecimento dentro do prazo, a CONTRATADA deverá notificar previamente a Câmara Municipal, 
por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do 
aviso da CONTRATADA, a deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo 
estabelecido; 
5.13 Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da 
CONTRATADA; 
5.14 Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de penalidades; 
5.15 Demais obrigações em conformidade com a Lei Federal n.º 14.133, de abril de 2021 e demais 
legislações pertinentes. 
 
6. ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E ENTREGA DO OBJETO 
 
Da entrega e recebimento: 
6.1 . serão feitas de forma parcelada, conforme a necessidade da Câmara Municipal 
6.2  Os objetos adquiridos através deste  ato serão retirados diretamente no estabelecimento da 
contratada, desde que o servidor esteja munido de solicitação, pedido ou autorização de fornecimento 
expedido pela Câmara Municipal.  
6.3. O fornecimento poderá ser diário, semanal ou mensal, conforme a necessidade.  
6.4. Os combustíveis referentes aos itens Gasolina e Diesel S10, deverão ser fornecidos diretamente 
na bomba do estabelecimento comercial da licitante.  
6.5. Serão aceitos produtos de diversas marcas, desde que sejam de qualidades e atendam as 
necessidades e os requisitos técnicos.  
6.6. Os produtos fornecidos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
6.7. Caso a empresa vencedora não possua posto de combustíveis no Município de BalsasMA, deverá 
fornecer e instalar um tanque em regime de comodato, uma vez que a Câmara Municipal  não possui 
instalação desta natureza; 
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6.8. O tanque cedido em regime de comodato deverá ter capacidade mínima de 10.000 litros para cada 
tipo de combustível licitado; 
6.9. A fornecimento se dará de forma imediata após solicitação autorizada e a comprovação se dará 
através de Requisição de Abastecimento. 
7. DO REAJUSTE 
 
7.1 Não aplicável  reajuste do preço dos itens. 
 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Balsas –MA. 
 
01.031.0011.2.004 – Manutenção das atividades Administrativas da Câmara  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte De Recursos:500-Recusros não vinculados de impostos  
 
9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
 
9.1. Os objetos estarão sujeitos à aceitação inicial pela Câmara Municipal, a qual caberá o direito 
de recusar, caso o(s) objeto(s) não esteja(am) de acordo com o especificado; 
9.1.2. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela 
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de 
reparação; 
9.1.3. A CONTRATADA deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a 
supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que:  
9.1.3.1. Todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 
9.1.3.2. Os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado. 
 
10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
10.1. Poderão participar do processo licitatório pessoa jurídica que seja do ramo de atividade 
compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências 
contidas neste instrumento, no edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação 
pertinente; 
10.2. A qualificação técnica será analisada através da verificação de compatibilidade do objeto com as 
atividades constantes em seu contrato social e no Cadastro Nacional de Atividades Econômicas – 
CNAE. 
10.2.1.  Atestado de capacidade técnica comprovando que a contratada executou ou executa serviços 
com as características compatíveis com o objeto desta contratação. 
10.2.2.  O licitante deverá comprovar, por meio de certificado expedido pela ANP, que possui registro 
de revendedor varejista dos itens contados, junto Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP. 
10.2.3.  LO – Licença de Operação, emitida pelo órgão ambiental competente. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1. A contratada deverá prestar o serviço na forma ajustada; 
11.2. Executar o objeto do presente instrumento conforme especificações ora descritas em sua proposta 
de preços;  
11.3. Proporcionar contínuo abastecimento de veículos; 
11.4. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados por seus prepostos ou qualquer 
estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvadas a hipótese de caso fortuito 
ou força maior, devidamente comprovada. 
11.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.6. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente 
contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de 
impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal 
ou material causado ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, 
representantes ou prepostos na execução dos serviços a contratada; 
11.6.1. A empresa deverá emitir relatórios mensais para comprovação de abastecimento no qual 
deverão constar:  
a) Identificação do cliente;  
b) Data e hora do abastecimento;  
c) Tipo de combustível ou óleo adquirido;  
d) Litragem abastecida e o respectivo valor total em reais; 
e) Placa do veículo; 
f) Quilometragem registrada em seu hodômetro; 
g) Média de consumo por abastecimento; 
h) Cópia ou numeração da requisição de abastecimento; 
i) Valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. 
11.7. Arcar com as despesas pela execução dos serviços, como transporte, encargos fiscais, comerciais, 
sociais, trabalhistas, seguros, instalação e quaisquer outras despesas decorrentes do serviço. 
11.8. A contratada deverá atender a todas as solicitações feitas pela contratante para o fornecimento 
de informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outros referentes à 
gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos estipulados. 
11.9. Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular e 
endereço eletrônico para contato com a Contratada, comunicando qualquer alteração que venha a 
ocorrer nesses dados. 
11.10. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto. 
11.11. A contratada deverá indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, funcionário da 
empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes às obrigações contratuais para 
atuar como preposto, mantendo atualizado o seu fone e contato; 
11.12. A contratada deverá apresentar, durante a execução do contrato, quando solicitado, os 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas 
na licitação, em especial quanto aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e 
comerciais; 
11.13. A contratada responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ao patrimônio público ou 
privado, bem como danos ambientais ocasionados por seus equipamentos durante a execução dos 
serviços. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
12.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 
12.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada executar os serviços fora das 
especificações do Edital; 
12.1.3. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável 
pela fiscalização dos serviços prestados; 
12.1.4. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
12.1.5. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive, 
no contrato; 
12.1.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
 
13. DA ESTIMATIVA DE PREÇO 
 
13.1. Para o atendimento das necessidades da CONTRATANTE foi estimado um valor total de  R$  
62.176,00 (sessenta e dois mil, cento e setenta e seis reais)  conforme mapa de apuração anexo. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
14.1 O preço a ser pago, por litro de combustível, será resultante da aplicação do percentual de X% de 
desconto para os itens X, sobre o preço médio do litro do combustível indicado na Planilha de 
Levantamento de Preços da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO (ANP) – site www.anp.gov.br, 
para a Cidade de Balsas/MA 
 
14.2  O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados a partir da efetiva entrega dos produtos com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito;  
14.3  A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal, 
sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente entregue;  
14.4. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de deposito em conta corrente, 
indicada pela Contratada.  
14.5  O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitações e qualificação, devendo esta 
demonstrar por meio documentação:  
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;  
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;  
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;  
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;  
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame.  
14.6 . A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação. 
 
15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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15.1. O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência por 60 (sessenta) dias, ou até a 
conclusão do processo licitatório para contratação do objeto deste contrato 
 
16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133/21 o e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º);  
16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. O fiscal técnico do 
contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
16.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
16.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
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contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração.  
16.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
16.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
16.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
16.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
16.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 
17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES CONTRATUAIS 
 
17.1. A contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a Contratante, a seu critério 
e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, no valor inicial do contrato, 
respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por cento), conforme o disposto do art. 125 da Lei nº 
14.133/2021. 
17.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes, através 
de aditamento. 
17.3. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 124, da Lei n° 14.133/2021 e 
alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração, com apreciação das devidas 
justificativas. 
 
18. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
18.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 137, 
da Lei n° 14.133/2021, e correrá nos termos do art. 90 §7º, do mesmo o diploma legal. 
 
19. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
19.1. O objeto do presente Termo de Referência não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em 
parte. 
 
20. DOS CASOS OMISSOS 
 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações, e dos 
princípios gerais de direito. 
 
21. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
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21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
21.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 
d) Multa: 
(1) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
(2) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato.  
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133/2021.  
(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto.  
21.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021);  
21.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021);  
21.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021;  
21.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).  
21.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
21.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
21.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
21.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
21.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021); 
21.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133/2021). 
21.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
22. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
22.1. O Contratado deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo 
administrativo e/ou na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação 
brasileira.  
22.2. A autoridade superior poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no 
assunto objeto desta licitação.  
22.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:  
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz de 
influenciar o processo de aquisição de bens, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos 
contratos correspondentes;  
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à reputação ou 
à propriedade, o processo de aquisição de bens, seleção e contratação de consultores, ou a execução 
dos contratos correspondentes;  
c) fraude: falsificação de Informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o processo 
de aquisição de bens, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 
correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido processo;  
d) conluio: acordo entre os licitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais, não 
competitivos. 
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23. DA SUSTENTABILIDADE 
 
23.1. Segundo o TCU, licitações sustentáveis visam, além de outros aspectos, o desenvolvimento 
regional e equidade social, benefícios à saúde pública e redução dos impactos ambientais, comércio 
justo, novos negócios e incentivo a micro e pequenas empresas. Assim, a administração privilegiará, 
na presente contratação, a adoção da proposta mais vantajosa dentre aquelas que cumpram os padrões 
de qualidade socioambiental, quando aplicáveis. 
 
23.2. Aplica-se também, o disposto no art. 1, § 1° da Lei Federal 10.024/19 que dispõe que o princípio 
do desenvolvimento sustentável deve ser observado nas etapas do processo de contratação, em suas 
dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de 
logística sustentável dos órgãos e das entidades. 
 
 
 
24. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
25.1. Fica constituído o Foro da Cidade de Balsas/MA para solucionar eventuais litígios, com prejuízo 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Balsas/MA, 21 de fevereiro de 2025 

 
Elaborado por 

 
 

Rosa Júlia de Paula da Silva 
Equipe de Planejamento 

 
 
 

Revisado e aprovado  por 
 
 

Francisco de Franco Moura de Sá 
Coordenador da Equipe de Planejamento 
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ANEXO II 

 

AQUISIÇÕES DIRETAS ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO 
ART. 75, II DA LEI Nº 14.133/21. 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Uso obrigatório por todas as proponentes com timbre ou carimbo da empresa) 

Referente: Dispensa de Licitação Nº ____/2025; 
  Processo Administrativo n° -----/2025. 
 
Objeto: Contratação de empresa, via dispensa de licitação, para Aquisição Combustível para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Balsas   

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. 
ESTIMAD
O  

V. PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

1 XXXXXXXXX
XXXXXXXXX
X 

XXXX
X 

XXX R$ XXX 
% 

 VALOR TOTAL  

 

A empresa ......................., estabelecida na ................................., inscrita no CNPJ sob nº 
...................................., telefone: ...........................e-mail............................. propõe fornecer ao Camara 
Municipal de Balsas/MA, em estrito cumprimento ao previsto no TERMO DE REFEREÊNCIA deste 
aviso em epígrafe, conforme abaixo discriminado, quando aplicável: 

Preço total do item por extenso:  
Preço total dos itens = R$ ................................ (.....................................). 
 
A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no Termos de Referência.  
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
ENDEREÇOS PARA ENTREGA: Conforme ANEXO I do deste instrumento  nº --------/2025. 
 
Nos preços ofertados estão incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
do objeto desta licitação. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 
 
*AGÊNCIA DO BANCO ____________ Nº ________ CONTA CORRENTE Nº ____________. 
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DECLARAMOS para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente ao procedimento de 
Contratação, instaurado por esse Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)...................................., Portador(a) do RG sob nº ....................................... e CPF 
nº ...................................., cuja função/cargo é..................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 
 
..................................., ........, ................................... de 2025. 
Local e Data 

 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 
RG: 
Cargo: 
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ANEXO III 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025-CMB  

CONTRATO N° ______/2025 
 
 

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2025, DE 
FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS (MA) E A 
EMPRESA XXXXXXXXXX 

 
A CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº 06.777.130/0001-11, com sede na Rua José Coelho Noleto, nº 2008, Bairro Potosí, Balsas-MA, 
neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente 
político, portador da Cédula de Identidade RG nº 67800996-1 SSP/MA e do CPF nº 657.477.553-15, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxxxxxx, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº xxxxxx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa de Licitação  nº 
xxx/2025, , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Dispensa de Licitação nº xx/2025, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
 
 

ITEM OBJETO UND MARCA QTD P. UNIT P. TOTAL 

PERCENTU
AL DE 
DESCONTO
%  

        

        
VALOR TOTAL   

 
 
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. A Proposta do contratado; 
1.4.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência por 60 (sessenta) dias, ou até a 
conclusão do processo licitatório para contratação do objeto deste contrato  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1.  O preço a ser pago, por litro de combustível, será resultante da aplicação do percentual de X% 
de desconto para os itens X, sobre o preço médio do litro do combustível indicado na Planilha de 
Levantamento de Preços da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO (ANP) – site www.anp.gov.br, 
para a Cidade de Balsas/MA 
6.2.   O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados a partir da efetiva entrega dos produtos com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito;  
6.3.   A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total 
mensal, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente 
entregue;  
6.4. O pagamento será efetuado pela Contratante, à Contratada, através de deposito em conta 
corrente, indicada pela Contratada.  
6.5. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitações e qualificação, devendo esta 
demonstrar por meio documentação:  
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;  
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;  
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;  
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;  
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame.  
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6.6. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação. 

CLASULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
7.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.8 Cientificar a Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.10 A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
7.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
8.1Os objetos estarão sujeitos à aceitação inicial pela Câmara Municipal, a qual caberá o direito de 
recusar, caso o(s) objeto(s) não esteja(am) de acordo com o especificado; 
8.2  O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela 
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de 
reparação; 
8.3 A CONTRATADA deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a 
supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que:  
8.4 Todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado; 
8.5 Os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 A contratada deverá prestar o serviço na forma ajustada; 
9.1 . Executar o objeto do presente instrumento conforme especificações ora descritas em sua proposta 
de preços;  
9.2  Proporcionar contínuo abastecimento de veículos; 
9.3  Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados por seus prepostos ou qualquer 
estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvadas a hipótese de caso fortuito 
ou força maior, devidamente comprovada. 
9.4  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.5 . Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente 
contratação, inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de 
impressão dos cartões, encargos sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal 
ou material causado ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, 
representantes ou prepostos na execução dos serviços a contratada; 
9.5.1. A empresa deverá emitir relatórios mensais para comprovação de abastecimento no qual deverão 
constar:  
a) Identificação do cliente;  
b) Data e hora do abastecimento;  
c) Tipo de combustível ou óleo adquirido;  
d) Litragem abastecida e o respectivo valor total em reais; 
e) Placa do veículo; 
f) Quilometragem registrada em seu hodômetro; 
g) Média de consumo por abastecimento; 
h) Cópia ou numeração da requisição de abastecimento; 
i) Valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais. 
9.6. Arcar com as despesas pela execução dos serviços, como transporte, encargos fiscais, comerciais, 
sociais, trabalhistas, seguros, instalação e quaisquer outras despesas decorrentes do serviço. 
9.7 A contratada deverá atender a todas as solicitações feitas pela contratante para o fornecimento de 
informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outros referentes à 
gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos estipulados. 
9.8 Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular e 
endereço eletrônico para contato com a Contratada, comunicando qualquer alteração que venha a 
ocorrer nesses dados. 
9.9. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto. 
9.10. A contratada deverá indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, funcionário da 
empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes às obrigações contratuais para 
atuar como preposto, mantendo atualizado o seu fone e contato; 
9.11 A contratada deverá apresentar, durante a execução do contrato, quando solicitado, os documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, 
em especial quanto aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais; 
9.12. A contratada responderá por quaisquer danos pessoais ou materiais ao patrimônio público ou 
privado, bem como danos ambientais ocasionados por seus equipamentos durante a execução dos 
serviços. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV)  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 
i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1.  O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor xxxxxxxxxxx 

16.2.  A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
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Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1  É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 
Balsas (MA), 04 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA – CNPJ Nº 06.777.130/0001-11 
Paulo Eduardo Coelho Júnior – CPF Nº 657.477.553 15 

Presidente-Vereador 
CONTRATANTE 

 
 

______________________________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Represente Legal 
CONTRATADA 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 

 
Nome:  
 
CPF Nº:  
 
 

 
Nome:  
 
CPF Nº:  
 
 


